
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Submeto à apreciação dos nobres vereadores e vereadoras esta alteração do Projeto de
Lei que visa, unicamente, a correção redacional do nome do bairro para "Bairro Cachoeira" e da rua
para "Rua "A"", de acordo com a Rua José Ribeiro Pereira.

Palácio Barbosa Lima, 14 de março de 2022.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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